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Atividades de Ensino à Distância do Agrupamento de Escolas de Miraflores 
 

 
REGRESSO AO REGIME PRESENCIAL 11º/12ºANOS – 18 DE MAIO 

 
ORIENTAÇÕES 

 

I. ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, FREQUÊNCIA E ACESSO AOS SERVIÇOS 

 
1. Os alunos terão aulas presenciais nas disciplinas constantes na seguinte tabela: 

 

 
2. As restantes disciplinas continuam a ser lecionadas à distância (sessões síncronas e 

assíncronas), de acordo com novo horário entregue pelos Diretores de Turma. 
 

3. A carga horária de algumas disciplinas pode apresentar uma redução até 50%, 
organizando-se momentos de trabalho autónomo no tempo sobrante. 
 

4. A assiduidade dos alunos é registada. 
 

5. Os alunos que não frequentem as aulas presenciais, por manifesta opção dos 
encarregados de educação, vêem as suas faltas justificadas, não estando a escola 
obrigada à prestação de serviço remoto, em nenhuma das disciplinas em que existam 
aulas presenciais. 
 

6. Os intervalos entre as aulas devem ter a menor duração possível, devendo os alunos 
permanecer, em regra, dentro da sala. 
 

7. Os alunos deverão evitar a concentração nos espaços comuns da escola. 
 

8. O bar, o refeitório, a biblioteca e a papelaria/reprografia encontram-se encerrados. 
 

9. Os alunos deverão utilizar entradas distintas para aceder ao recinto escolar por forma 
a garantir o distanciamento físico aconselhado: os alunos que têm aulas nos pavilhões 
D e E entram pelo portão lateral (entrada dos veículos) e os que têm aulas nos 
pavilhões B e C entram pelo portão principal. 

ANOS CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIAS  

CIÊNCIAS 
SOCIOECONÓMICAS 

LÍNGUAS E HUMANIDADES 

 
 
11ºAno 

Inglês 
Filosofia 

Geometria Descritiva A 
Física e Química A 
Biologia e Geologia 

 
Inglês 

Filosofia 
Economia A 
Geografia A 

 
Inglês 

Filosofia 
Geografia A 

MACS 
 
12ºAno 

 
Português 

Matemática A 

 
Português 

Matemática A 

 
Português 
História A 
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II. CÓDIGO DE CONDUTA 

 
- Antes de sair de casa, deve ser medida a temperatura corporal do aluno. Se o valor 
registado for superior a 37,5ºC, o aluno deve permanecer no seu domicílio, cumprindo as 
medidas estipuladas pela DGS. 
 
- À entrada do recinto escolar serão fornecidas máscaras aos alunos que não sejam 
portadoras das mesmas. Esta máscara deve ser corretamente utilizada no interior da 
escola (dentro e fora da sala de aula) e no percurso casa-escola-casa, não devendo ser 
retirada em momento algum, salvo em situações excecionais.  
 
- Ao entrar na escola, o aluno tem de desinfetar as mãos com uma solução antissética de 
base alcoólica fornecida por um assistente operacional. 
 
- Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar, deitá-los num caixote do lixo 
depois de utilizados. 
 
- Tossir ou espirrar para um lenço de papel ou para a zona interior do braço, com o 
cotovelo fletido, e nunca para as mãos. 
 
- Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca. 
 
- Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, 
interruptores, etc. 
 
- A partir do momento que entre no recinto escolar, o aluno deverá dirigir-se 
imediatamente para a sala de aula, mantendo a distância de segurança dos seus colegas 
e não permanecendo nos diferentes espaços do recinto escolar. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Nota: Estas indicações serão revistas e reajustadas, sempre que necessário, sem 
prejuízo da legislação em vigor. 
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